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4205 DO JPODZ_R _EXECUTIVO 

LEI 7,712 153/94—PE, de 07 de março de 1994 

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A EFE 

TUAR COUPRA E/OU DESAPROPRIA0.0 DE 

TERdbEOS PARA DOAM E D.it OUTRAS PRO 

VIANCIAS. 

O PREFEITO CUSTITUCIONAL DO ruNicfPio DE ALHANDRA, ESTADO DA 

.2A--.-iI3A5 no uso das atribulOes que lhe são conferidas pelo Artigo 73, Incisos 

— XII, combinado com o Artigo 165, Inciso /I da Lei Orgânica do Município, 

faz saber que a clrARA MUNICIPAL DE ALHANDRA, aprovou e ele sanciona a seguia 

e Lei; 

Art. 1 2 — Pica o Poder Executivo MUnicipal autorizado a adqui 

..tr através de compra ejou desapropriação de 02 (dois) Terrenos, denominados 

e Parcelas ngs. 224 e 225 localizadas na Fazenda Árvore Alta, neste Municí 

-xtoe a primeira delas medindo 3.8007 Hectares e a segunda 2.3893 Hectares, com 

as seguintes de11ndta0es, pela ordem; NORTE = Lote 223, separado pela Rodevir 

• acesso à Goiana (PB-034), LESTE = Lote 225, OESTE = Perímetro Urbano e SUI. 

;..azenda Papocea, separado pelo Rio Papocaa. A segunda delas, NORTE = Lotes de 

L 2s. 222 (canto) e 223, separados pela :~odovia de acesso à Goiana (PB-034) LES 

2E = Lote 223, separado pela Rodovia de acesso à Goiana (1B-034), OESTE = Lote 

224 e =I = Pazenda Papocaa, separado pelo Rio Papocaa. 

§ 12 — Os imóveis são de propriedades, pela ordem, da senhora 

A2IA A:TONIA DOS SANTOS . CPP nft 271 353 654 53, residente à Rua 08nego Per 

lo' Passos, s/np — Alhandra,Parafba, e a segunda delas, do senhor VALFREMO 

03=20 :A SILVA — CPF ng 226 112 904 15, residente à Rua anego Fernando Pan 
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aos, s/n2 - Centro - Alhandram-Parafba, e destinam-se à instalação de uma :natio 

tria. 

§. 2 - O valor à ser pago pelos Terrenos J de CRS 6.000.000,00 ( 

Seis Milhes de Cruzeiros Reais). 

Art. 2 - Fica o Poder Executivo autorizado a doar por Decreto, 

s Terrenos de que trata o Artigo anterior à MALHARIA RIO TINTO S/A. - cac(rn 

n2 69 950 160 0001 06, COM endereço à Avenida Domingos Ferreira, 4371 - Sala 

205 - Boa Viagem - Recife - Pernambuco, que através do seu Sócio FELIrs J020 

LUNDGRMT deseja se instalar neste Município. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Na hipótese da Empresa beneficiada não iniciar 

construção da lndástria no prazo de 02 (dois) anos, o imóvel será reintegrado 

ao Patrimônio Municipal. 

Art. 39 - A Malharia Rio Tinto S/A., terá que obdecer os crité 

rios abaixo: 

I - Ser uma Empresa idônea; 

II . Exppsição de motivos, tipo de produção, quantidade de em 

pregos oferecidos ao Município. 

Art. 42 - Revogadas as disposiç3es em contrário. 

Art. 52 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHA:TDRA, em 07 de março de 1994; 

332 ANIVERSÁRIO DE Z.:1ANCIPAÇII0 POLITICA DO MUNIOIPIO. 

APTÔNI IDO DA SILVA 

PREFEITO 


